
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Agravo Interno nº 2010956-62.2014.815.0000 — 2ª Vara de Executivos Fiscais da 
Capital. 
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Nadja do Nascimento Borba. 
Advogado : Maurício Lucena Brito. 
Agravado : Fazenda Pública do Estado da Paraíba. 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  — 
EXECUÇÃO FISCAL —  CONTA SALÁRIO — PENHORA — 
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  QUE  A INTEGRALIDADE  DOS 
VALORES DEPOSITADOS DECORREM DE PROVENTOS — 
PEDIDO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  — 
AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  LEGAIS  — 
INDEFERIMENTO  —  MÉRITO  —  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO  AGRAVADA —  PRECEDENTES  —  SEGUIMENTO 
NEGADO — DESPROVIMENTO DO RECURSO..

— “O abuso se configura no momento em que a penhora de valores se  
apropria da integralidade do salário do correntista. Mesmo porque o  
bloqueio  integral  do  salário  impossibilita  o  correntista  do  seu  
sustento  e  da  própria  família.  Por  outro  lado,  o  agravante  não  
comprovou  que  a  conta  na  qual  foi  bloqueado  o  valor  constrito  
judicialmente se trata de conta em que são depositadas apenas verbas  
de natureza alimentar”. Precedentes. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes  autos 
antes identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do 
voto relator.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno interposto  em  face  de  decisão 
monocrática  de  fls.  254/256,  que,  com  fulcro  no  art.  557,  caput, do  CPC,  negou 
seguimento ao Agravo de Instrumento oriundo da decisão de fl. 218.

Inconformada,  a  agravante  reitera  os  argumentos  iniciais, 
alegando ainda que a matéria dos autos deve ser julgada pela Eg. Terceira Câmara Cível, 
não cabendo julgamento monocrático pelo Relator. Pugna, ao final, pelo provimento do 
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Agravo Interno, para que seja reformada a decisão monocrática.

É o breve relatório. 

Voto.

A matéria  dos  autos  é  pacífica  nesta  Corte,  bem  como  nos 
Tribunais Superiores, portanto, comportava julgamento monocrático, não havendo razão 
para a insurgência do agravante.

O  presente  Agravo  Interno  não  merece  provimento.  Assim, 
justamente porque a fundamentação da decisão monocrática é bastante, por si mesma, 
para rebater,  também, as razões deste Agravo, limitar-me-ei a transcrever os mesmos 
fundamentos da decisão agravada:

“Em síntese,  o  Estado da Paraíba  propôs  Execução Fiscal  em 
desfavor de Nadja Comércio e Representações Ltda.,  postulando o pagamento de R$ 
82.437,56  (oitenta  e  dois  mil  quatrocentos  e  trinta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  seis 
centavos), referente ao não pagamento de ICMS, exercícios 1999 e 2000. 

Posteriormente, referida execução foi redirecionada à Sra. Nadja 
do Nascimento Borba, ora agravante, considerando-a corresponsável pela dívida, e para a 
qual foi  realizada a penhora online de suas contas correntes,  visando à satisfação do 
débito. 

Após a realização da penhora, a agravante peticionou nos autos 
afirmando que a conta corrente n° 40.833-6, Agência 1636-5, Banco do Brasil, é conta 
salário, e que o valor bloqueado de R$ 35.879,96 (trinta e cinco mil oitocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos) decorre dos proventos recebidos pela agravante e 
de uma herança recentemente deixada por sua genitora. 

Na decisão agravada, o Juízo a quo assim decidiu: 

“Ao  analisar  a  petição  de  fls.  166/170,  verificou-se  que  a  penhora 
recaiu  sobre  a  conta  salário  da  executada.  Contudo,  já  houve 
transferência do valor bloqueado para a conta judicial. 

Desta forma, expeça-se o competente alvará judicial em favor da parte 
executada no valor de R$ 1.902,34 (mil novecentos e dois reais e trinta 
e quatro centavos), referente ao salário transferido da conta do Banco 
do Brasil para conta judicial, em observância ao art. 649, IV do Código 
de Processo Civil.” 

Pois bem. 

A recorrente, alega, em suma, que a totalidade da importância 
bloqueada se origina de seus proventos de servidora pública, e também do recebimento 
de quinhão em herança recentemente deixada pela  sua genitora.  Observa,  ainda,  que 
conforme alteração sofrida no contrato social da empresa NAJA Com. Rep. Ltda., no ano 
de 1993, retirou-se da gerência da empresa executada, passando a simples condição se 
sócia cotista. 
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De início,  esclareça-se  que  em relação  à  suposta  ausência  de 
responsabilidade da recorrente no tocante à dívida, nada há o que se questionar, já que tal 
matéria não constitui objeto da decisão agravada, sendo impertinente a invocação da 
matéria nesta instância recursal.

Ademais, no que tange ao montante existente na referida conta, 
não há como se definir,  na atual conjuntura,  se tal  valor decorre exclusivamente dos 
proventos recebidos pela recorrente, ou mesmo do quinhão hereditário alegado.

No presente  caso,  não  há comprovação efetiva  de que todo o 
valor  contido  na  conta  bloqueada  decorre  exclusivamente  dos  proventos  ou  da 
mencionada herança. Destarte,  era ônus da agravante, e do qual não se desincumbiu, 
comprovar  que o dinheiro  penhorado possuía  natureza e  origem unicamente  salarial, 
conforme disposto no artigo 655-A, §2º, in verbis:

Art.  655-A.  Para  possibilitar  a  penhora  de dinheiro  em depósito  ou 
aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 
eletrônico,  informações  sobre  a  existência  de  ativos  em  nome  do 
executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até 
o valor indicado na execução.
(...)
§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas 
em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do 
art.  649  desta  Lei  ou  que  estão  revestidas  de  outra  forma  de 
impenhorabilidade

A esse respeito, aliás, encontramos as seguintes jurisprudências:

AGRAVO  INTERNO.  ENSINO  PARTICULAR  EXECUÇÃO. 
PENHORA  ON  LINE.  PESSOA  FÍSICA.  Correta  a  decisão 
monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, devendo 
ser mantida por seus próprios fundamentos. Possibilidade de penhora on 
line sobre contas correntes de pessoa física. Inteligência do arts. 655 e 
655-A do CPC. Ademais, em recaindo a penhora sobre o salário da 
devedora, cabe a ela a comprovação de tal realidade a fim de que a 
constrição  seja  afastada,  o  que  não  aconteceu. Decisão  mantida 
AGRAVO  INTERNO  DESPROVIDO.  (Agravo  Nº  70047339726, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim 
Stocker, Julgado em 29/02/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PENHORA DE VALORES EM CONTA CORRENTE. A PROTEÇÃO 
DA IMPENHORABILIDADE  DO  ART.  649,  IV,  CPC  RECAI 
EXCLUSIVAMENTE SOBRE O SALÁRIO. ART. 655-A, § 2º, CPC. 
ÔNUS  DA  PROVA.  DECISÃO  MANTIDA.  PRECEDENTES. 
NEGADO  SEGUIMENTO,  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA. 
(Agravo de Instrumento Nº 70047685979, Décima Nona Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 
27/03/2012).”
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Assim, à vista de tais considerações,  NEGO PROVIMENTO 
AO RECURSO, mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides (relator),  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz,  e a Exma. Desª.  Maria das 
Graças Morais Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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